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Atos do Executivo - Portarias

Portaria de servidores

PORTARIA N.º 256/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE LUTO”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso das atribuições legais e, de conformidade com
o art. 62 inciso VI da Lei Municipal nº. 1.634/91 de 23/07/91,

                  

 

                   RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) servidor(a) MICHELE APARECIDA ANDRADE NANGINO, matrícula nº 31.073,
cargo Professor, 07 (sete)  dias de licença por motivo de luto no período de 18/02/2023 a 24/02/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 257/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) BEATRIZ DE ALMEIDA CRUZ SANTOS, matrícula nº 25.504, cargo
Professor, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 28/02/2023 a 14/03/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 258/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) VANUSA VIEIRA DINIZ, matrícula nº 32.869, cargo Professor, 07
(sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 10/02/2023 a 16/02/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 259/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) THAMIRES CRISTIANE BOANERGES, matrícula nº 32.788, cargo
Visitador, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 25/02/2023 a 03/03/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 260/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das  atribuições legais,

 

     RESOLVE:

 

                     Conceder ao(a) servidor(a) MARAISA RESENDE VILELA NOGUEIRA,  matrícula nº 30.709,
cargo Professor, 01 (um) mês de férias-prêmio, referente ao 2º mês do 1º quinquênio, no período  de 06/03/2023 a
04/04/2023.

 

                             Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

            Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 261/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023
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“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) MARIA REGINA CARDOSO NUNES, matrícula nº 32.880, cargo
Professor, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 28/02/2023 a 03/03/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 262/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) GILSON MILAGRES DE CARVALHO, matrícula nº 23.439, cargo
Auxiliar Administrativo, o 5º (quinto) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 19/03/2018 a
19/03/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata
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Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 263/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) LEANDRO ANANIAS DO NASCIMENTO SANTOS, matrícula nº
31.207, cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, o 2º (segundo) Quinquênio, a que tem direito pelo período
aquisitivo de 13/03/2018 a 13/03/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 264/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA PARA NÚPCIAS”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                   RESOLVE:

                Conceder ao(a) servidor(a) FLÁVIA APARECIDA DA SILVA BARROSO ANDRADE, matrícula nº
31.368, cargo Serviçal, 07 (sete) dias de licença para núpcias, no período de 10/02/2023 a 16/02/2023.

 

         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2022.
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Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 265/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

 

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) WEIDE SILVEIRA ALVARENGA, matrícula nº 31.168,
cargo Assistente Social, 59 (cinquenta e nove) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 03
/03/2023 a 30/04/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 266/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,
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Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

 

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) BEATRIZ DE ALMEIDA CRUZ SANTOS, matrícula nº
25.504, cargo Professor, 26 (vinte e seis) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 15 /03/2023 a
09/04/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 267/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) ERLON FRANK DOS SANTOS, matrícula nº 26.440, cargo Fiscal
Sanitário, o 5º (quinto) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 26/03/2018 a 26/03/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata
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Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 268/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) RODOLFO LOPES DE AVELAR, matrícula nº 26.436, cargo
Bioquímico/Farmacêutico, o 5º (quinto) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 09/03/2018 a
09/03/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 269/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) RONALDO ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 25.433, cargo Serviçal,
o 5º (quinto) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 02/03/2018 a 02/03/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 270/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) SIRLETE REIMUNDA, matrícula nº 30.753, cargo Professor, o 3º
(terceiro) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 10/03/2018 a 10/03/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA 271/2023 DE 09 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

          Conceder ao(a) servidor(a) EDIMAR SANTOS CAÉ,  matrícula nº 31.989, cargo Secretario
Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, férias regulamentares a que tem direito, sendo 10 (dez)
dias  convertidos em  dinheiro, nos termos do Artigo 143 da CLT, período de férias: 03/04/2023 a
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22/04/2023.               

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA 272/2023 DE 09 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

          Conceder ao(a) servidor(a) ALESSANDRO CRISTIAN SILVA MACHADO, matrícula nº 23.653, cargo
Auxiliar Administrativo, férias regulamentares a que tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro,
nos termos do parágrafo 5º do artigo 69 da Lei Municipal  nº 1.634/91, período de férias: 10/04/2023 a 19/04/2023
(10 dias 1º período).              

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA 273/2023 DE 09 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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            RESOLVE:

 

          Conceder ao(a) servidor(a) GISELE APARECIDA CUSTÓDIO, matrícula nº 23.652, cargo Auxiliar
Administrativo, férias regulamentares a que tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro, nos termos
do parágrafo 5º do artigo 69 da Lei Municipal  nº 1.634/91, período de férias: 10/04/2023 a 19/04/2023 (10 dias 1º
período).              

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 274/2023 DE 09 DE MARÇO DE 2023

    “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) THIAGO RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula nº 31.245,
cargo Auxiliar Administrativo, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de
10/04/2023 a 20/04/2023 (11 dias 1º período).  

       

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 275/2023 DE 10 DE MARÇO DE 2023
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“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) LOURIMAR DE MAGALHÃES, matrícula nº 30.920, cargo Operador
de Máquinas Pesadas, 06 (seis) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 26/02/2023 a 03/03/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 10 de março de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 276/2023 DE 10 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) MARIA APARECIDA LOPES DOS REIS DE JESUS, matrícula nº
30.705, cargo Professor, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 06/03/2023 a
12/03/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 10 de março de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata
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Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 277/2023 DE 10 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) LOURIMAR DE MAGALHÃES, matrícula nº 30.758, cargo Operador
de Máquinas Pesadas, o 4º (quarto) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 21/03/2018 a
21/03/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 10 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 278/2023 DE 13 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) JANAÍNA DE PAULA SANTOS, matrícula nº 31.856, cargo
Conselheiro Tutelar, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 10/04/2023 a
09/05/2023.  

        

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 279/2023 DE 13 DE MARÇO DE 2023

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

 

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) SOLANGE MARIA ANDRADE, matrícula nº 25.738, cargo
Professor, 93 (noventa e três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 02 /03/2023 a 02/06/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 280/2023 DE 13 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                      

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) CAROLINE LARA MOURÃO GUIMARÃES, matrícula nº 31.343,
cargo Odontólogo, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 22/02/2023 a 08/03/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de março de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 281/2023 DE 13 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) LUIZ DOS SANTOS, matrícula nº 23.108, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 08/03/2023 a 22/03/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de março de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 282/2023 DE 13 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      



Bom Sucesso, 16 de Março de 2023 - Edição Nº 37, Ano X Página 16 de 23

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 16 de 23

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) JORDANA VIEIRA MARTINS, matrícula nº 32.181, cargo Auxiliar de
Serviços Gerais, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 06/03/2023 a 10/03/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de março de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 283/2023 DE 13 DE MARÇO DE 2023

       “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) CAROLINE LARA MOURÃO GUIMARÃES, matrícula nº
31.343, cargo Odontólogo, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 13/03/2023
a 01/04/2023 (20 dias).  

       

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 284/2023 DE 13 DE MARÇO DE 2023
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“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) ORLANDO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula nº 23.111,
cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período
de 03/04/2023 a 02/05/2023.  

       

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 285/2023 DE 13 DE MARÇO DE 2023

 “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) ANTONIO RICARDO VIEIRA, matrícula nº 30.115, cargo
Auxiliar Administrativo, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 03/04/2023 a
02/05/2023.  

       

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata
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Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 286/2023 DE 13 DE MARÇO DE 2023

 “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) JÚLIO CÉSAR LOPES AVELAR, matrícula nº 26.399, cargo
Odontólogo, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 03/04/2023 a 02/05/2023.  

       

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 287/2023 DE 14 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                     

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

                   Conceder ao(a) Servidor(a) JÉSSICA ADRIANA DOS SANTOS, matrícula nº 32.318, cargo
Serviçal, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 13/03/2023 a 26/03/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de março de 2023.
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Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 288/2023 DE 14 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) SIMONE ZILÁ CASTANHEIRA CRUZ, matrícula nº 27.477, cargo
Monitora, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 13/03/2023 a 27/03/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de março de 2023.

                                                                            

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 289/2023 DE 14 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) KATCHEILA AGUIAR DA SILVA, matrícula nº 25.696, cargo
Professor, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 07/03/2023 a 11/03/2023.
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                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

Atos do Executivo - Extrato de Contrato de Prestação de Serviços

Extrato de Contrato

CONTRATO Nº 102/2023 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Layanne Karen Cáe Galdino

OBJETO:      Prestação de Serviços - Monitor

VIGÊNCIA:         13/02/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Monitora na Escola Municipal Dr. Libério
Soares com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em
conformidade com o Processo Seletivo nº 001/2023, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

       Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao
símbolo 02 (dois) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 103/2023 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
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CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Mariângela Silva Magalhães Brito

OBJETO:      Prestação de Serviços - Monitor

VIGÊNCIA:         14/02/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Monitora na Escola Municipal Antônio
Roquím com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em
conformidade com o Processo Seletivo   nº 001/2023, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

         Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao
símbolo 02 (dois) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 110/2023 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Adriana das Dores Costa Adriano

OBJETO:      Prestação de Serviços - Monitor

VIGÊNCIA:         27/02/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Monitora na Escola Municipal Antônio
Roquim com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em
conformidade com o Processo Seletivo   nº 001/2023, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

          Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao
símbolo 02 (dois) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.
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Atos do Executivo - Extrato de Rescisão Contratual

Termo de Rescisão Contratual

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

 

                  O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.244.368/0001-60, com sede
à Praça Benedito Valadares, nº 51, Centro, neste ato representado por seu Prefeito  Municipal Sr. LUIZ
CLÁUDIO DA MATA, brasileiro, CPF nº 413.020.106-97, CI no 2405181 SSP/MG, residente à Rua Capitão
Emílio F. Castro, no 37, Bairro São Cristovão, nesta cidade, de ora em diante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. MARIÂNGELA SILVA MAGALHÃES BRITO, brasileira, C I nº
M-5.657.644 SSP/MG, CPF nº 825.827.696-49, INSS/PIS/PASEP nº 1702845514-7, residente à Rua Isbela de
Souza Monteiro nº 14, Bairro Vila Vicentina, CEP-37220-000 Bom Sucesso - MG, de ora em diante simplesmente
denominada CONTRATADA.

 

                        RESOLVEM:

 

                        RESCINDIR, a partir de 13 de março de 2023, conforme estabelecido na cláusula sexta do
Contrato nº 103/2023, de Prestação de Serviços - Monitor, assinado em 14 de fevereiro de 2023, registrado no
Livro de Contratos de Prestação de Serviços.

 

       Bom Sucesso, 13 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

   

                  ____________________________________________

Mariângela Silva Magalhães Brito
 Contratada

 

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
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                  O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.244.368/0001-60, com sede
à Praça Benedito Valadares, nº 51, Centro, neste ato representado por seu Prefeito  Municipal Sr. LUIZ
CLÁUDIO DA MATA, brasileiro, CPF nº 413.020.106-97, CI no 2405181 SSP/MG, residente à Rua Capitão
Emílio F. Castro, no 37, Bairro São Cristovão, nesta cidade, de ora em diante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. NATÁLIA ALMEIDA FERREIRA, brasileira, CPF nº
093.229.466-95, CI nº MG-15.640.588 IIPC/MG, INSS/PIS-PASEP nº 1686346568-0, residente à  Rua Antônio
Vieira Filho       nº 307, Bairro Vista Alegre, CEP 37.220-000, Bom Sucesso - MG, de ora em diante
simplesmente denominada CONTRATADA.

 

                        RESOLVEM:

 

                        RESCINDIR, a partir de 13 de março de 2023, conforme estabelecido na cláusula sexta do
Contrato nº 100/2023, de Prestação de Serviços - Monitor, assinado em 13 de fevereiro de 2023, registrado no
Livro de Contratos de Prestação de Serviços.

 

       Bom Sucesso, 13 de março de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

                                            

 

                  ____________________________________________

Natália Almeida Ferreira
 Contratada
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